
REQUERIMENTO Nº _____, DE 2026
(Do Sr. Deputado Diego Garcia)

Requer a realização de audiência pública, no 
âmbito da Comissão de Cultura, para debater a
importância da Semana Nacional da Cultura 
Evangélica.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 24, III, e 255 do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência  pública,  no  âmbito  da
Comissão de Cultura, para debater a importância da Semana Nacional da Cultura
Evangélica, bem como sua contribuição para o reconhecimento, a preservação e a
valorização das expressões culturais de matriz evangélica no Brasil.

Para a audiência pública, sugere-se sejam convidados:

1. Apóstolo Estevam Hernandes, representante da Marcha para 
Jesus de São Paulo;

2. Bispo Cirino,Presidente do Conselho de Pastores de Curitiba e
Organizador da Marcha para Jesus de Londrina;

3. Pastor Vanderlei Frari, representante da Marcha para Jesus de
Londrina, no Paraná;

4. Deputado Federal Gilberto Nascimento;
5. Deputado Federal Marco Feliciano;
6. Pastor Silas Malafaia;

JUSTIFICAÇÃO

A presente audiência pública tem por finalidade promover, no âmbito
da Comissão de Cultura, amplo debate sobre a importância da Semana Nacional da
Cultura Evangélica,  iniciativa voltada ao reconhecimento  de uma dimensão viva,
legítima e profundamente enraizada na formação social,  espiritual,  comunitária e
cultural do povo brasileiro.

A cultura evangélica, em suas múltiplas manifestações, não se limita
ao espaço estritamente religioso. Ela se expressa na música, na literatura, na ação
social, na comunicação, nos eventos públicos, nos movimentos comunitários, nas
atividades educacionais, na assistência a famílias em situação de vulnerabilidade e
na  preservação  de  valores  que  atravessam  gerações.  Igrejas,  comunidades,
ministérios,  corais,  bandas,  marchas,  congressos,  encontros  juvenis,  projetos
sociais e iniciativas de acolhimento compõem um vasto patrimônio imaterial  que
participa da vida cotidiana de milhões de brasileiros.

Nesse contexto, eventos como a Marcha para Jesus, realizada em
diversas cidades do país,  constituem demonstrações públicas  de  fé,  identidade,
pertencimento  comunitário  e  expressão  cultural.  Reúnem  famílias,  lideranças
religiosas,  artistas,  voluntários,  organizações  sociais  e  cidadãos  em  torno  de *C
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manifestações pacíficas, musicais, celebrativas e comunitárias, que merecem ser
compreendidas também sob a perspectiva cultural.

A  instituição  de  uma  Semana  Nacional  da  Cultura  Evangélica
representa, portanto, medida de valorização da pluralidade cultural  brasileira,  em
consonância com o dever constitucional de proteção e promoção das manifestações
culturais  dos  diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  nacional.  Trata-se  de
reconhecer  que  a  cultura  brasileira  não  é  composta  apenas  por  expressões
artísticas  tradicionais  ou  acadêmicas,  mas  também  por  práticas  populares,
religiosas, comunitárias e espirituais que modelam a vida concreta do povo.

A  audiência  pública  permitirá  ouvir  lideranças  com  reconhecida
atuação nacional,  estadual  e local,  bem como parlamentares que historicamente
acompanham  essa  pauta,  a  fim  de  reunir  subsídios  para  o  adequado  debate
legislativo  sobre  o  tema.  A  presença  de  representantes  de  diferentes  regiões  e
experiências contribuirá para uma compreensão mais ampla da relevância social,
cultural e institucional da proposta.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação
deste requerimento, a fim de que a Comissão de Cultura possa cumprir seu papel
de espaço qualificado de escuta,  diálogo e valorização das diversas expressões
culturais que integram a identidade brasileira.

Sala da Comissão, em ____ de __________ de 2026.

Deputado Diego Garcia
União/PR
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